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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Drenagem Sustentável de Microbacias” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 – Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0010 – Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Drenagem Sustentável de Microbacias

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de sistemas de microdrenagem com soluções baseadas na natureza, como jardins pluviais e bacias de retenção.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Metro
	ÓRGÃO GESTOR:
	ION
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1.000 m
	 1.500.000,00
	
200.000,00

	1.500 m
	 2.000.000,00
	
250.000,00


	2.000 m
	 2.700.000,00
	
300.000,00


	2.000 m
	 3.000.000,00
	
320.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE URBANIZADA
	  R$ 1.000.070,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE URBANIZADA
	  R$ 9.200.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente proposição atende ao interesse público local (CF, art. 30, I e II), promove a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e materializa objetivos fundamentais da República (CF, art. 3º, I e III). Observa os princípios da administração pública (CF, art. 37), a função social do orçamento e o planejamento plurianual (CF, arts. 165 a 167), além de se alinhar às metas do PPA 2026–2029 do Município. Contribui para a adaptação climática e redução de riscos de desastres urbanos, com soluções baseadas na natureza (CF, art. 225; Estatuto da Cidade, Lei 10.257/2001, art. 2º). A medida possui adequado nexo de causalidade entre a ação proposta e o resultado público esperado, observa a competência municipal para assuntos de interesse local e serviços públicos (CF, art. 30, I e V), e permite priorizar públicos historicamente vulnerabilizados, em consonância com os ODS da Agenda 2030.




Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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